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tas na União de Associações do Comércio e Serviços da 
Região de Lisboa e Vale do Tejo — UACS.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

4 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas nas convenções produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 27 de setembro de 2017. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 131/2017
de 10 de outubro

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para 
a saúde, estabeleceu como prioridades promover a saúde 
através de uma nova ambição para a Saúde Pública, re-
forçando a promoção primária e a prevenção secundá-
ria, e reduzir as desigualdades entre cidadãos no acesso 
à saúde, através da prática de políticas de diferenciação 
positiva orientadas para os cidadãos mais vulneráveis.

O Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro, que 
veio regular o acesso às prestações do Serviço Nacional de 
Saúde por parte dos utentes, no que respeita ao regime das 
taxas moderadoras e à aplicação de regimes especiais de 
benefícios, deu cumprimento ao previsto na Lei de Bases 
da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, 
tendo estabelecido as categorias de isenção e dispensa do 
pagamento de taxas moderadoras com base em critérios de 
racionalidade e discriminação positiva dos mais carencia-
dos e desfavorecidos, ao nível do risco de saúde ponderado 
e ao nível da insuficiência económica.

No sentido de contribuir para uma maior justiça social 
e não pondo em causa a racionalização da utilização dos 
cuidados de saúde, mostra -se agora necessário conferir 
uma maior proteção a determinados grupos populacionais 
no âmbito das prestações de cuidados de saúde que são 
inerentes ao tratamento de determinadas situações clínicas 
ou decorrem da implementação de programas de rastreio, 
medidas de prevenção e de diagnóstico precoce.

Por outro lado, e com o intuito de facilitar o alívio do 
sofrimento dos utentes que padecem de uma doença grave 
e/ou prolongada, incurável e progressiva, prevê -se, igual-
mente, o alargamento destes benefícios no âmbito dos 
recursos específicos de cuidados paliativos, clarificando 
os procedimentos e ajustando a sua implementação aos 
objetivos delineados.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, alterada pela Lei 
n.º27/2002, de 8 de novembro, e nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à décima alteração ao 
Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 117/2014, de 5 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 61/2015, de 22 de abril, e pelas 
Leis n.os 134/2015, de 7 de setembro, 3/2016, de 29 de feve-
reiro, 7 -A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de dezem-
bro, que regula o acesso às prestações do Serviço Nacional 
de Saúde por parte dos utentes, no que respeita ao regime 
de taxas moderadoras e à aplicação dos regimes especiais 
de benefícios.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro

O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de no-
vembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 117/2014, 
de 5 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 61/2015, de 
22 de abril, e pelas Leis n.os 134/2015, de 7 de setembro, 
3/2016, de 29 de fevereiro, 7 -A/2016, de 30 de março, e 
42/2016, de 28 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Consultas e atos complementares de diagnóstico 

e terapêutica realizados no decurso de rastreios de base 
populacional, rastreios de infeções VIH/SIDA, hepa-
tites, tuberculose pulmonar e doenças sexualmente 
transmissíveis, de programas de diagnóstico precoce 
e de diagnóstico neonatal, e no âmbito da profilaxia 
pré -exposição para o VIH, promovidos no âmbito dos 
programas de prevenção da Direção -Geral da Saúde;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) Consultas, bem como atos complementares pres-

critos no decurso destas no âmbito da prestação de cui-
dados pelas equipas específicas de cuidados paliativos.»
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de 
agosto de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Adalberto Campos 
Fernandes.

Promulgado em 30 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de outubro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto n.º 30/2017
de 10 de outubro

O Decreto n.º 3262, de 27 de julho de 1917, submeteu 
ao regime florestal parcial alguns terrenos propriedade 
do Município de Mira, situados no concelho de Mira, os 
quais passaram a constituir o perímetro florestal das Dunas 
e Pinhais de Mira.

Posteriormente, o Decreto n.º 38/88, de 15 de outubro, 
desafetou do regime florestal parcial uma parcela do pe-
rímetro florestal das Dunas e Pinhais de Mira, com a área 
de 330,00 hectares, tendo em vista possibilitar a instalação 
de viveiros de plantas ornamentais de exterior. Contudo, 
verifica-se que desses 330,00 hectares, 23,91 hectares não 
estão a ser utilizados para o fim a que se destinavam, nem 
lhes foi dado qualquer outro, pelo que veio a Câmara Mu-
nicipal de Mira requerer a alteração do uso para instalação 
de uma unidade de produção agropecuária.

Por sua vez, o Decreto n.º 1/2002, de 7 de janeiro, veio 
alterar o uso consignado para uma área de 120,00 hectares 
dos 330,00 hectares acima referidos, passando a destinar-se 
à instalação de um equipamento turístico de golfe e res-
petivas estruturas de apoio. Porém verifica-se igualmente 
que dos 120,00 hectares, 71,80 hectares não estão a ser 
utilizados para o fim a que se destinavam, nem lhe foi 
dado qualquer outro destino específico, pelo que a Câmara 
Municipal de Mira veio igualmente requerer a alteração do 
uso previsto, passando a destinar-se à instalação de uma 
unidade de produção agropecuária.

A Câmara Municipal de Mira veio ainda requerer a 
desafetação do regime florestal parcial de uma área de 
104,29 hectares pertencente ao aludido perímetro florestal 
para instalação de uma unidade de produção agropecuária, 
cujo projeto está obrigatoriamente sujeito ao cumprimento 
da legislação aplicável à Avaliação de Impacte Ambien-
tal, e cuja localização exata será apenas definida após a 
emissão da declaração de impacte ambiental, num total 
de 200, 00 hectares.

Por sua vez, o Decreto n.º 27/2007, de 7 de novembro, 
excluiu do regime florestal parcial uma parcela com a área 
de 47,20 hectares do referido perímetro florestal, destinada 
à viabilização de um empreendimento turístico previsto no 
Plano de Urbanização da Praia de Mira.

Segundo o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto n.º 27/2007, 
de 7 de novembro, caso o uso previsto não viesse a con-
cretizar-se no prazo de quatro anos a contar da data de 
publicação do decreto, os 47,20 hectares seriam novamente 
submetidos ao regime florestal parcial e incluídos no pe-
rímetro florestal das Dunas e Pinhais de Mira.

Devido à crise económica, que afetou significativa-
mente o setor da construção, não foi possível executar 
o empreendimento urbanístico no prazo previsto. Ainda 
assim, o Plano de Urbanização da Praia de Mira mantém-se 
e bem assim o interesse na implementação do empreendi-
mento turístico nele previsto. Estas são as razões porque 
não ocorreu a reversão da área excluída e que justificam a 
concessão de um novo prazo de quatro anos para a conclu-
são do empreendimento. Existe contudo a necessidade de 
proceder-se ao reajustamento da área excluída do regime 
florestal parcial, com a efetiva delimitação perimetral do 
empreendimento turístico.

Com efeito, a área de implementação prevista no Plano 
de Urbanização da Praia de Mira para o empreendimento 
turístico é de apenas 37,00 hectares e a sua delimitação 
perimetral encontra-se desajustada, apresentando diferen-
ças significativas nas suas estremas relativamente à área 
de 47,20 hectares. Nesse sentido, a Câmara Municipal 
de Mira requereu a correção da área excluída, por forma 
a dar inteiro cumprimento ao Plano de Urbanização da 
Praia de Mira.

Importa pois proceder à pretendida correção, para que a 
área excluída do regime florestal parcial se circunscreva à 
delimitação perimetral do empreendimento turístico, com 
o ajuste das suas estremas.

Por sua vez, a Câmara Municipal de Mira veio ainda pe-
dir a submissão ao regime florestal parcial de uma área de 
112,68 hectares, a qual passa a integrar o perímetro florestal 
das Dunas e Pinhais de Mira e que inclui 92,48 hectares re-
lativos a parcelas de terrenas excluídas do regime florestal 
parcial e não utilizadas para o fim a que se destinavam, 
designadamente 61,48 hectares excluídos pelo Decreto 
n.º 38/88, de 15 de outubro, 20,80 hectares excluídos pelo 
Decreto n.º 25/2004, de 30 de setembro, e 10,20 hectares 
dos 47,20 hectares excluídos pelo artigo 1.º do Decreto 
n.º 27/2007, de 7 de novembro.

O presente decreto é elaborado em cumprimento do 
disposto nos artigos 25.º, 26.º, 28.º, 32.º e 33.º do De-
creto de 24 de dezembro de 1901, publicado no Diário do 
Governo, n.º 296, de 31 de dezembro de 1901, que aprova 
a organização dos serviços florestais e aquícolas e define 
a submissão de terrenos ao regime florestal, o § 4.º do 
artigo 4.º do Decreto de 24 de dezembro de 1903, publi-
cado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 de dezembro, 
que aprova o regulamentação para a execução do regime 
florestal e do artigo 13.º das instruções para a aplicação 
do regime florestal, publicadas no Diário do Governo, 
n.º 161, de 21 de julho de 1905.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., e a Câmara Municipal de Mira, que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual 
foi submetida pelo Decreto n.º 3262, de 27 de julho de 


